
Leis
LEI Nº 12.727, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 668/2000, 
do Deputado Luis Carlos Gondim - PV)

Autoriza o Poder Executivo a desenvolver
campanha de conscientização dos benefí-
cios da esterilização de cães e gatos domés-
ticos, e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O Poder Executivo fica autorizado a

desenvolver uma campanha de conscientização divul-
gando os beneficios da esterilização de cães e gatos
domésticos, como medida de controle de zoonoses.

Artigo 2º - Os órgãos ligados a Secretaria da Saúde
deverão ter pessoal capacitado para orientar a popula-
ção sobre as vantagens decorrentes da esterilização
desses animais.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação
desta lei correrão à conta das dotações próprias con-
signadas no orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2007.
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11

de outubro de 2007.

LEI Nº 12.728, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 259/2006, 
do Deputado Vaz de Lima - PSDB)

Dá denominação ao dispositivo em desnível
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Fabrício Ama-

deu Stochi” o dispositivo em desnível localizado no km
473,165 da Rodovia Feliciano Salles Cunha - SP 310,
no acesso principal ao Município de Monte Aprazível.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2007.
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11

de outubro de 2007.

LEI Nº 12.729, DE 11 
DE OUTUBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 317/2006, 
do Deputado Edson Ferrarini - PTB)

Autoriza o Poder Executivo a criar Centro
de Recuperação de Dependentes Químicos,
nas condições que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar,

na sua estrutura organizacional, Centros de Recupera-
ção de Dependentes Químicos, no âmbito do Estado.

Artigo 2º - O atendimento será feito a partir da
própria estrutura do Sistema Único de Saúde ou, ainda,
através de convênios firmados com instituições parti-
culares interessadas, universidades e prefeituras.

Artigo 3º - Os Centros de Recuperação de Depen-
dentes Químicos terão por finalidade, basicamente:

I - o tratamento dos dependentes mencionados no
“caput” deste artigo quando seu quadro químico ou a
natureza de suas manifestações psicopatológicas assim
o exigirem;

II - o apoio psicológico aos familiares do depen-
dente químico.

§ 1º- Os centros de recuperação de que trata o
“caput” deste artigo terão prioridade de implantação

por parte do Poder Executivo nas cidades do Estado
com mais de 200.000 (duzentos mil) habitantes.

§ 2º - O processo de adesão ao programa dos cen-
tros é necessariamente voluntário, podendo o depen-
dente químico abandoná-lo a qualquer tempo e hora.

§ 3º - Os candidatos serão submetidos inicialmente
a uma avaliação através de psicólogos, terapeutas,
assistentes sociais e psiquiatras.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da criação dos
Centros de Recuperação de Dependentes Químicos cor-
rerão à conta de dotações próprias consignadas no
orçamento.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2007.
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11

de outubro de 2007.

LEI Nº 12.730, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 132/2007, 
do Deputado Orlando Morando - PSDB)

Proíbe o uso telefone celular nos estabele-
cimentos de ensino do Estado, durante o
horário de aula

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Ficam os alunos proibidos de utilizar

telefone celular nos estabelecimentos de ensino do
Estado, durante o horário das aulas.

Artigo 2º - O Poder Executivo regulamentará esta
lei no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de
sua publicação.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2007.
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11

de outubro de 2007.

LEI Nº 12.731, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 396/2007, 
do Deputado Chico Sardelli - PV)

Dá denominação ao estabelecimento de
ensino que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prof. Antonio

Rosas da Silva Galvão” a Escola Estadual Bairro Ponte
Alta, em Guarulhos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2007.
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11

de outubro de 2007.

LEI Nº 12.732, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 403/2007, 
da Deputada Haifa Madi - PDT)

Autoriza o Poder Executivo a instituir o
Programa de Orientação em Saúde e
Atendimento Social à Gravidez Precoce e
Juvenil, e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Autoriza o Poder Executivo a instituir, no

Estado, em consonância com a Lei nº 11.972, de 25 de
agosto de 2005, o Programa de Orientação em Saúde e
Atendimento Social à Gravidez Precoce e Juvenil, desti-
nado a crianças, adolescentes e jovens gestantes.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos desta lei:

1. criança, a menina até os 12 (doze) anos de
idade incompletos;

2. adolescente, aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoi-
to) anos de idade;

3. jovem, a mulher pertencente à faixa etária de 19
(dezenove) a 21 (vinte e um) anos de idade.

§ 2º - O programa de que trata esta lei tem por
objetivo:

1. dar orientação sobre higiene e saúde da mulher,
gravidez, parto, exames pré-natais, puericultura, doen-
ças infantis, direitos do nascituro e do recém-nascido,
registro civil de nascimento e outros assuntos de inte-
resse às gestantes e seus familiares concomitantemen-
te ao acompanhamento médico regular nas unidades
do Sistema Único de Saúde - SUS;

2. promover o encaminhamento social das gestan-
tes e mães atendidas aos órgãos e às entidades coliga-
das ao programa, para o suprimento de necessidades
básicas de alimentação, moradia, educação, instrução
profissional, emprego e outros;

3. manter cadastro obrigatório de crianças, adoles-
centes e jovens em estado de gestação, que utilizem o
atendimento do SUS, em unidades hospitalares esta-
duais, municipais ou conveniadas, mediante o arquiva-
mento de prontuários individualizados em que cons-
tem seus dados pessoais, econômicos, sua escolarida-
de, condições de moradia e de saúde física e mental,
para alimentação de um banco de dados que auxilie a
realização de estudos estatísticos e o encaminhamento
social de gestantes a projetos voltados à educação,
instrução profissional, assistência social e outros;

4. implantar serviço multimídia de comunicação
entre os diversos órgãos públicos e entidades privadas
participantes do programa, nas áreas de educação,
saúde e promoção social, destinado à prestação de
informações ao público sobre a execução do programa
e seus resultados;

5. promover discussão e ações multilaterais entre
os órgãos da Administração participantes do progra-
ma, além de entidades privadas coligadas, para os fins
desta lei.

Artigo 2º - As crianças, adolescentes e jovens atendi-
das pelo programa de que trata esta lei serão encaminha-
das, oportunamente, a projetos financiados pelo Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB,
instituído pela Lei federal nº 11.494, de 20 de junho de
2007, de modo a se lhes assegurar proteção e educação.

Artigo 3º - As ações sociais previstas no programa
são extensíveis às mães adolescentes e jovens, nos ter-
mos desta lei, que deram à luz até 6 (seis) anos ante-
riores à publicação desta lei e se encontrem excluídas
de qualquer ação pública análoga.

Artigo 4º - Ulterior regulamentação desta lei definirá,
detalhadamente, as tarefas específicas dos órgãos públi-
cos envolvidos em sua execução, bem como o detalha-
mento técnico, extensão e aplicação do programa.

Parágrafo único - Os órgãos públicos estaduais
envolvidos na execução do programa, tomarão provi-
dências de modo que as ações pertinentes sejam pre-
vistas no orçamento do Estado com antecedência.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta
lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2007.
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Rogério Pinto Coelho Amato
Secretário de Assistência e Desenvolvimento Social
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11

de outubro de 2007.

LEI Nº 12.733, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 416/2007, 
do Deputado Said Mourad - PSC)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de identifi-
cação, na mesma dimensão, de preços à
vista dos produtos comercializados e dá
outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Ficam as lojas, restaurantes, supermer-

cados e outros estabelecimentos comerciais obrigados
a identificar na mesma dimensão: os preços à vista, a
quantidade e os valores das parcelas, e os juros dos
produtos comercializados.

Parágrafo único - vetado.
Artigo 2º - vetado.

Artigo 3º - A pena de multa será aplicada mediante
procedimento administrativo instaurado pelo órgão de
proteção ao consumidor - PROCON.

Parágrafo único - vetado.
Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução

desta lei correrão à conta de dotações próprias, consig-
nadas no orçamento vigente e suplementadas, se
necessário.

Artigo 5º - vetado.
Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2007.
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11

de outubro de 2007.

LEI Nº 12.734, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

(Projeto de lei nº 516/2007, 
do Deputado Gilson de Souza - DEM)

Dá denominação ao prédio que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Doutor Joaquim

Pereira Ribeiro” o novo prédio-sede do Instituto Médi-
co Legal - IML, em Franca.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2007.
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11

de outubro de 2007.

Decretos
DECRETO Nº 52.251, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifesta-
ção do Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a

Associação Franciscana de Assistência Social Coração
de Maria, inscrita no CNPJ nº 57.521.759/0001-37,
com sede no Município de Campinas.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de outubro de 2007.

DECRETO Nº 52.252, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifesta-
ção do Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a

Associação Beneficente e Cultural São Jerônimo, inscri-
ta no CNPJ nº 17.770.702/0001-57, com sede no Muni-
cípio de Campinas.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de outubro de 2007.
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